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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Alfredo Chaves/ES, 11 de julho de 2024.

OFICIO/GAB/PMAC. Nº 135/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES.

SR. CHARLES GAIGHER

O MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, neste ato representado pelo =
Chefe do Poder Executivo Municipal, vem por meio deste, encaminhar as =

=
seguintes leis. ã

Leis Ordinárias nº 888 e 889, de 09 de julho de 2024.

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. =
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